
EXTRATO 5 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 27/2018 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Pregão Nº. 10/2018.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA - ESCOLA DO 
PARANA INSCRITO SOB CNPJ Nº. 76.610.591/0001-80
 PREGÃO:10/2018
 CONTRATO: 27/2018
 DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática     Fonte de recurso     Natureza da despesa    Grupo da fonte
360       11.001.04.122.0002.2003              0           3.3.90.39.00.00              Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
doa contrato 27/2018 nas condições previstas na legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso 
II, da Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E VALOR
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato 
passará de dezenove de abril de 2021 para dezenove de abril de 2022
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente 
avençado não alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 19/04/2021

EXTRATO 6 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 1520/2020 - OBJETO DA 
LICITAÇÃO Concorrência Nº. 15/2019.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: AR CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI INSCRITO SOB 
CNPJ Nº. 30.406.445/0001-37
 CONCORRÊNCIA:15/2019
 CONTRATO: 1520/2020
 44.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo: aumento de meta e prorrogação 
no prazo de vigência e execução de 120 ( cento e vinte ) dias do contrato 1520/2019 nas 
condições previstas na legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65 I 
0,9535936 % e 57, inciso VI da Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA EXECUÇÃO  E VALOR
 1 - Com a prorrogação no prazo de vigência e execução de 120 ( cento e vinte 
) dias deste termo aditivo, o prazo  passará dos dois dias de abril de 2021 para dia trinta dias 
de julho de 2021.
 2 - Com aumento de meta deste termo aditivo, o valor do contrato passará de 
R$ 459.394,86 (quatrocentos e cinquenta e nove mil, trezentos e noventa e quatro reais e 
oitenta e seis centavos), para R$ 463.775,62 (quatrocentos e sessenta e três mil, setecentos 
e setenta e cinco reais e sessenta e dois centavos), este valor refere - se a soma do valor 
do aditivo nº 3 a soma desse 6º termo de  aditivo.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente 
avençado não alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 02/04/2021

DECRETO Nº111/2021
 SÚMULA: Nomeia Membros da Comissão de Enfrentamento a Violência contra 
Criança e Adolescente da Rede de Proteção, de acordo com o disposto na Lei n° 2533/2018.
 O Prefeito do Município de Alvorada do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o Estatuto da 
Criança e do Adolescente e Lei Municipal nº 2533/2018:
 DECRETA:
 ART. 1º - Ficam nomeados, conforme o disposto da lei municipal nº 2533/2018, 
na função de membros da Comissão de Enfrentamento a Violência contra Crianças e 
Adolescentes da Rede de Proteção, as pessoas a seguir nominadas:
 1. Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social

 Titular: Letícia Brussolo
 Suplente: Okssana Ageran Zaninelo de Barros

 2. Representantes do Centro de Referência Especializado de Assis-
tência Social

 Titular: Érica Mara Barro
 Suplente: Fernanda Cristina Lopes

 3.Representantes do Centro de Referência de Assistência Social 

PORTARIA Nº. 5025/2021

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Designar a servidora do quadro próprio deste município, MARTA DE 
CASSIA ESTEVES VIEIRA, matricula 401247, portadora da cédula de identidade RG nº. 
1.253.487-6 SSP/PR, CPF nº. 584.337.839-04, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de 
Serviços Administrativos, referência salarial “97”, grupo ocupacional administrativo, do 
Quadro de Pessoal Permanente – PCSSC, desta municipalidade, como responsável pelo 
setor de Patrimônio desta municipalidade, a partir de 13/04/2021, até ulterior deliberação.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 20 de abril de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 5026/2021

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E À VISTA DO 
REQUERIMENTO PROTOCOLADO SOB O Nº. 735/2021, DE 12/04/2021,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Conceder a MARIA LUCIA DOS SANTOS matrícula nº. 401211, 
portadora da cédula de identidade RG n.º 4.537.934-6 SSP/PR, CPF nº. 611.078.919-49, 
ocupante do cargo de Professor, referência salarial “C-22”, do Plano de Cargos, Carreira, 
Salários e de Valorização do Magistério - PCCVM, prorrogação de licença por motivo de 
doença em pessoa da família por 60 (sessenta) dias sem remuneração, de 11/04/2021 a 
09/06/2021, de conformidade com o artigo 132 e seus parágrafos, da Lei nº. 183/1994, de 
23/09/1994.                         
 Art. 2º Conceder a MARIA LUCIA DOS SANTOS matrícula nº. 401418, 
portadora da cédula de identidade RG n.º 4.537.934-6 SSP/PR, CPF nº. 611.078.919-49, 
ocupante do cargo de Professor, referência salarial “C-08”, do Plano de Cargos, Carreira, 
Salários e de Valorização do Magistério - PCCVM, prorrogação de licença por motivo de 
doença em pessoa da família por 60 (sessenta) dias sem remuneração, de 11/04/2021 a 
09/06/2021, de conformidade com o artigo 132 e seus parágrafos, da Lei nº. 183/1994, de 
23/09/1994.                         
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 22 de abril de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 5027, DE 22 DE ABRIL DE 2021

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E À VISTA DO OFÍCIO 
N. 06/2021, DA DIREÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL CECÍLIA MEIRELES, DE 19/04/2021,
 CONSIDERANDO, que o Decreto Nº 4883/2020, de 18/03/2020, estabelece 
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do novo Coronavirus (Covid-19), no âmbito do Município de Primeiro de Maio;
 CONSIDERANDO, que o Decreto Nº 4885-2020, de 20/03/2020, decreta 
situação de emergência no Município de Primeiro de Maio, como medida de enfrentamento 
da pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19);
 CONSIDERANDO, os §§ 1º, 2º, 3º, 4º e 5º, do Art. 1º, do Decreto Nº 4892/2020, 
de 25/03/2020:
 § 1º Considera-se teletrabalho o trabalho prestado remotamente por servidor 
público ocupante de cargo efetivo ou em comissão, com a utilização de recursos tecnológicos, 
fora das dependências físicas do órgão ou entidade de sua lotação, e cuja atividade, não 
constituindo, por sua natureza, trabalho externo, possa ter seus resultados efetivamente 
mensuráveis, com efeitos jurídicos equiparados àqueles de atuação presencial.
 § 2º Fica estabelecida a possibilidade do teletrabalho, a critério de avaliação 
da Secretaria vinculada, aos servidores públicos acima de 60 (sessenta) anos, com doenças 
crônicas, problemas respiratórios, gestantes, lactantes.
 § 3º São objetivos do teletrabalho: 
 I – ampliar a possibilidade de trabalho aos servidores que tenham dificuldade 
de deslocamento decorrente do fato devidamente reconhecido pelo Poder Público;
 II – resguardar a saúde do servidor considerado parte de grupo de risco 
devidamente reconhecido pelas autoridades de saúde e/ou sanitárias;
 III – resguardar a saúde pública de risco de propagação do Coronavírus 
(COVID-19).
 § 4º A realização do teletrabalho é restrita às atribuições em que seja possível 
mensurar objetivamente o desempenho, e sujeita-se à análise e deliberação do Poder 
Público.
 § 5º A realização de teletrabalho será concedida mediante Portaria Municipal, 
após análise de justificativa e de viabilidade técnica e operacional pela Secretaria respon-
sável, aos servidores que, por estarem em situação constante do § 2º deste artigo, seja 
recomendado o trabalho remoto.
 CONSIDERANDO, o despacho da Secretária de Educação no formulário de 
afastamento – grupo de risco – Covid-19, datado em 22/04/2021;
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Conceder a partir de 22/04/2021, o regime de trabalho remoto (tele-
trabalho), a servidora Cinthia Bianchini Rodrigues de Jesus, matrícula 401710, cargo de 
Professor, conforme plano de trabalho apresentado pela Secretaria Municipal de Educação, 
até 26/08/2021.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 22 de abril de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

 Titular: Vanessa Mara Solcia
 Suplente: Priscyla Gonçalves Moreno

 4. Representantes da Procuradoria Jurídica

 Titular: Ana Estela Vieira Navarro
 Suplente: Robson Rodrigo Bortolucci

 5. Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente

 Titular: Renata Cristina de Souza
 Suplente: Thais Bento Faria

 6. Representante da Secretaria de Finanças

 Titular: Eduardo Osmar Camilo
 Suplente: Alissom Fernando Rufino

 7. Representantes da Segurança Publica 

 Titular: Ravi Ruiz dos Santos
 Suplente: Rosangela Ruiz

 8. Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura

 Titular: João Ricardo da Silva
 Suplente: Carlos Eduardo Daguano

 9. Representantes da Secretaria de Esporte

 Titular: Edenilson Ricardo Bufalo
 Suplente: Juliana Duarte Brussolo

 10. Representantes da Policia Militar

 Titular: Julio Cesar Munhoz
 Suplente: João de Oliveira Junior

 11. Representantes da Agencia do Trabalhador

 Titular: Waldir de Almondes
 Suplente: Rogério dos Santos Azevedo

 12. Representantes da Clinica da Mulher

 Titular: Antônio Augusto Baldi Martins
 Suplente: Sarita Rufino Melhado

 13. Representantes da Fundação Municipal de Saúde

 Titular: Ivana Andrea Santoro Santos
 Suplente: Paola de Lemos Bazoni Benelli

 14. Representantes da Escola de Educação Especial Celso Heinzen – APAE

 Titular: Rosemari dos Santos Pedrão
 Suplente: Aline Ruotulo Schein

 15. Representantes do CMEI – Augusto Alves

 Titular: Maria Claudia Garcia
 Suplente: Cassia Adriana Vertuan

 16. Representantes do CMEI – Criança Esperança

 Titular: Ieda Maria Voltarelli
 Suplente: Angélica Freschi Damásio

 17. Representantes do CMEI – Clovis Daguano

 Titular: Éllita Elis da Silva
 Suplente: Dayana Castilho Búfalo

 18. Representantes do CMEI – Chapeuzinho Vermelho

 Titular: Regina Gonçalves de Oliveira
 Suplente: Angelica Pereira da Costa

 19. Represenantes da Escola Municipal Semente do Saber

 Titular: Rosana Midori Kawanaka Nawate
 Suplente: Vanilda Soncin Ribeiro Barzan

 20. Representantes da Escola Estadual Anastácio Cerezine

 Titular: Marcia Terezinha Palma Silva
 Suplente: Cilene dos Santos De Vidis

 21. Representantes da Escola Estadual 14 de Dezembro

 Titular: Ana Zilda Ascencio
 Suplente: Eloize Lunardelli Moreno

 22. Representantes da Autarquia Municipal de Educação

 Titular: Simone Valéria Garcia Búfalo
 Suplente: Fernanda Alves Veras Nogueira

 23. Representantes do Conselho Tutelar

 Titular: Daiane dos Santos Batista
 Suplente: Ivonete do Nascimento Reganham

 ART. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, 22 de abril de 2021.

Marcos Antonio Voltarelli
Prefeito Municipal
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TERMO DE ADITAMENTO Nº 02 AO CONTRATO 67/2020

 O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO e a empresa AMOREIRA TERRA-
PLANAGEM LTDA, celebram o presente aditamento ao Contrato original, conforme abaixo:
 CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica 
de Direito Público, com sede à Rua Onze, 674, nesta cidade de Primeiro de Maio, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 76.245.059/0001-01, neste ato representado por sua 
Prefeita, Sra. Bruna de Oliveira Casanova, brasileira, casada, portadora do RG nº 8.103.168-
1/PR, e do CPF nº 053.332.629-00, residente e domiciliado nesta cidade de Primeiro de 
Maio, PR, na Rua Oito, n2 873, Centro, e
 CONTRATADA: AMOREIRA TERRAPLANAGEM LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, estabelecida na Rua Holanda, n° 263 - sala 207, Centro, na cidade 
de Cambé- PR, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n° 
26.984.758/0001-03, neste ato representada por sua representante legal, ao fim assinada, 
a Sra. Marina Favaro Passeri, portadora do CPF n° 093.312.899-10 e RG n° 9.567.894-7.
 Utilizando-se do permissivo contido na Lei nº 8666/93 e no Contrato nº 
51/2020, que tem por objeto a execução de pavimentação e recape asfáltico em diversas 
ruas do município, referente ao Processo Licitatório Tomada de Preços nº 14/2020, pelo 
presente instrumento vêm aditar o prazo de execução em 90 (noventa) dias, permanecendo 
inalteradas as demais disposições do contrato original.
 O presente termo entra em vigor na data de sua assinatura.
 Primeiro de Maio - PR, 20 de abril de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

AMOREIRA TERRAPLANAGEM LTDA 
Contratada

DISPENSA N° 16/2021
EXTRATO DE CONTRATO Nº 26/2021

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: CMH CENTRAL DE MEDICAMENTOS EIRELI ME
 OBJETO: Aquisição e instalação de central telefônica no Hospital Municipal
 VALOR: R$ 20.040,00 (vinte mil e quarenta reais)
 VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias
 REFERÊNCIA: Dispensa nº 16/2021
 FISCAL: Daniele Futigami Ferraz
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 Publique-se.
 Primeiro de Maio, 20 de abril de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 18/2020

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo ao 
dispositivo da legislação vigente, em especial a Lei Federal 8.666/1993 e suas modificações, 
adjudica e homologa a licitação modalidade Tomada de Preços nº 18/2020, declarando 
oficialmente vencedora a empresa abaixo:

 FORNECEDOR: N. FERREIRA DOS SANTOS - APOIO ADMINISTRATIVO 
 CNPJ: 27.379.144/0001-57

 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 293.590,26 (duzentos 
e noventa e três mil, quinhentos e noventa reais e vinte e seis centavos)
 Primeiro de Maio, 22 de abril de 2021

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

Decreto  nº 5198/2021 de 22/04/2021

 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 768/2020 de 
30/12/2020.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 974.696,08 (novecentos e setenta e quatro 

mil seiscentos e noventa e seis reais e oito centavos), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.
 Suplementação

 15.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E ENGENHARIA
 15.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA
 15.002.15.451.0010.2.331. SECRETARIA DE OBRAS E ENGENHARIA
 978 - 4.4.90.51.00.00 802 OBRAS E INSTALAÇÕES            974.696,08
  Total Suplementação:                                                   974.696,08

  Artigo 2º - Como Recurso  para atendimento do créd pelo artigo anterior, 
na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o Excesso de 
Arrecadação;
 Receita: 2.4.2.8.10.71.00.00000000 
 Fonte: 802                                       974.696,08
   Total da Receita:                     974.696,08
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor  na da publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Paraná, em  22 de abril 
de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 5.199, DE 22 DE ABRIL DE 2021

 Altera o Decreto 5197/2021, que dispõe sobre a sobre medidas complemen-
tares para o enfrentamento da COVID-19.
 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por lei,
 Considerando as deliberações do Comitê Gestor do Plano de Prevenção e 
Contingenciamento em Saúde da COVID-19 instituído pelo Decreto n. 4.883/2020, de 18 
de março de 2020, em reunião ocorrida na data de 22/04/2021;
 DECRETA:
 Art. 1º Fica alterado o artigo 3° do Decreto 5.197/2021 de 15 de abril de 2021, 
que passa a vigorar com a seguinte redação:
 Art. 3º Proíbe a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas em 
espaços de uso público ou coletivo no período das 23 horas às 5 horas, diariamente, 
estendendo-se a vedação para quaisquer estabelecimentos comerciais.
 § 1° A medida prevista no caput deste artigo terá vigência a partir das 5 horas 
do dia 23 de abril de 2021 até as 5 horas do dia 30 de abril de 2021.
 § 2° Aos domingos (23 e 30 de abril de 2021) fica proibida a comercialização e 
o consumo de bebidas alcoólicas em espaços de uso público ou coletivo durante todo o dia.
 Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, 
 Em 22 de abril de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita Municipal

MARIA RITHA XICARELI CASANOVA
Secretária Municipal de Saúde

FABIANE FAVARÃO FEDERICE REIS 
Coordenadora do Comitê Gestor Municipal do COVID-1

PORTARIA Nº. 5020/2021

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 CONSIDERANDO, que o gozo de 11 (onze) dias das férias da servidora Laisne 
Salgado Chicareli Cremonezi, estavam programadas de 20/04/2021 a 30/04/2021,
 CONSIDERANDO, a solicitação da Secretária de Saúde, datada de 
16/04/2021, para suspender o gozo das férias a partir de 20/04/2021,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Suspender o gozo de 11 (onze) dias das férias regulamentares referente 
ao período aquisitivo de 09/03/2019 a 08/03/2020, da servidora Laisne Salgado Chicareli 
Cremonezi, matrícula nº. 401635, a contar de 20/04/2021.
 Art. 2º As férias serão gozadas em data posterior a serem remarcadas.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 20 de abril de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 5023/2021

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E À VISTA DO 
COMUNICADO DE DECISÃO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, PRO-
TOCOLADO SOB O N. 734/2021 EM 12/04/2021,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Tornar sem efeito a partir de 12/04/2021 a Portaria Nº. 4596/2020, de 
07/05/2020, que concedeu a CELIA REGINA ALVES, matricula nº. 401437, portadora da 
cédula de identidade RG nº. 4.924.791-5 SSP/PR, CPF nº. 704.363.049-53, ocupante do 
cargo de Vigia, licença para tratamento de saúde.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 20 de abril de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 5024/2021

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Tornar sem efeito a contar de 13/04/2021 a Portaria Nº. 4580/2020, de 
04/05/2020, que designou a servidora SAMANTA FERREIRA DA SILVA, matrícula 401721, 
portadora da cédula de identidade RG nº. 8.407.770-4 SSP/PR, CPF nº. 048.749.339-71, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Administrativos, referência salarial “6”, 
grupo ocupacional administrativo, do Quadro de Pessoal Permanente – PCSSC, desta 
municipalidade, como responsável pelo setor de Patrimônio desta municipalidade.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 20 de abril de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA para apreciação 
e aprovação do relatório de atividades e as contas da Diretoria Executiva 

(art.25, V do Estatuto da APAE). 

 A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Primeiro de Maio, com 
sede em  Primeiro de Maio, na Rua Trinta e Quatro, nº 250 , Centro, através de sua Dire-
toria Executiva, devidamente representada por seu Presidente,  Sr. Jose Pedro Moyses, 
CONVOCA , através do presente edital, todos os associados especiais e contribuintes para 

Assembleia Geral Ordinária, que será realizada na sede da APAE, às 19:00 horas, do dia  28 
de Maio de 2021, e em segunda convocação ás 19:30 horas com a seguinte ordem do dia:
 1- Aprovação do relatório de atividades e as contas da Diretoria Executiva 
referente ao ano de 2020. 
 Terão direito de votar, nas Assembleias Gerais os associados especiais que 
comprovem a matrícula e a frequência regular há pelo menos 1 (um) ano nos programas 
de atendimento da APAE, e os associados contribuintes, exigindo-se destes a adesão ao 
quadro de associados da APAE há, no mínimo, 1 (um) ano, e que estejam em dia com suas 
obrigações sociais e financeiras.
 A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença 
da maioria dos associados, e, em segunda convocação, com qualquer número, meia hora 
depois, devendo ambas constarem dos editais de convocação, não exigindo a lei quórum 
especial.
 Primeiro de Maio (PR), em 23 de Abril de 2021.

Jose Pedro Moyses
Presidente  

APAE de Primeiro de Maio

DECRETO Nº114/2021.
 MARCOS ANTONIO VOLTARELLI, O EXMO PREFEITO MUNICIPAL DE 
ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições  legais e que lhe 
são conferidas por Lei, 
 DECRETA:
 ARTIGO 1º- Fica Exonerado “A PEDIDO”, a partir do dia 14 de abril do ano de 
2021, da Função de DIRETOR ADMINISTRATIVO DOS POSTOS DE SAUDE MUNICIPAL, 
lotado no Órgão de Natureza meio e fim da Administração Direta, Cargo Comissionado 
– Símbolo - CC-01, desta Prefeitura Municipal, o SR. EDENILSON RICARDO BUFALO, 
brasileiro, portador da RG. 5.248.568-1 - SSP e do CPF.779.577.259-53.
 ARTIGO 2º -Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, sendo 
que seus efeitos retroagirão a data do Artigo 1º,  revogada as disposições em contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos vinte e três dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um.

PAULO CEZAR DOS SANTOS
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº  7/2021
Pregão nº 7/2021

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA bruna santoro benelli 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA OU PROPRIEDADE 
RURAL PARA FORNECIMENTO DE CASCALHO PARA MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS 
RURAIS DE RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO
 VALOR: R$-80.000,00 Oitenta Mil Reais
 Dotação: 
 DOTAÇÕES

Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso     Natureza da despesa     Grupo da fonte
4890        20.002.15.451.0018.2043             0           3.3.90.30.54.00             Do Exercício
4900        20.002.15.451.0018.2043          504           3.3.90.30.54.00             Do Exercício
4910        20.002.15.451.0018.2043          510           3.3.90.30.54.00             Do Exercício
4920        20.002.15.451.0018.2043          511           3.3.90.30.54.00             Do Exercício

 DURAÇÃO: 12/03/2021 – ATÉ   11/03/2022
 DATA DA ASSINATURA: 12/03/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,12/03/2021

EXTRATO 1 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 10220/2020 - OBJETO DA 
LICITAÇÃO Tomada de preços Nº. 8/2020.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: E. VIEIRA - CONSTRUCOES INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
13.897.330/0001-73
 TOMADA DE PREÇOS:8/2020
 CONTRATO: 10220/2020
 DOTAÇÕES

Conta da despesa     Funcional programática     Fonte de recurso    Natureza da despesa     Grupo da fonte
6597        24.002.15.451.0018.2233             602         4.4.90.51.00.00               Do Exercício

 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO da vigência 
e execução de 240 dias  do contrato 10220/2020 nas condições previstas na legislação 
vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso 
II,VI da Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato de 
240 dias passará de quatro dias de abril de 2021 para 29 dias de novembro de 2021.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente 
avençado não alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 04/04/2021

ERRATA 

 A Divisão de Licitações e Contratos desta Prefeitura, informa que retifica o 
edital Tomada de Preços 004/2021, publicado no diário eletrônico do município na página 
3 edição 1786 de 07 de abril de 2021 e no jornal da Folha de Londrina, edição de 07 de abril 
de 2021. Retifica – se:

 Onde se Lê:
 Data da abertura do certame:
 O MUNICÍPIO de ALVORADA DO SUL, ora denominado licitador, torna público 
que às 09h:00MIN do dia 27 de ABRIL do ano de 2021,
 e) REVOGADO atestado (s) e/ou declaração (s) em nome da proponente, 
expedido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, de execução de, no mínimo, 
uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior 
às solicitadas no item 04.2, em quantidade igual ou superior conforme definido a seguir:
 -Execução de projetos de redes de distribuição de média e baixa tensão (MT/
BT) em tensão igual ou superior a 13,8kV.
 -Execução de atividades de montagem de estruturas e instalação de equi-
pamentos no sistema de distribuição de energia elétrica de redes de distribuição de média 
e baixa tensão (MT/BT) em tensão igual ou superior a 13,8kV.
 -Execução de serviços de linha viva (trabalhos em redes energizadas), em 
tensão igual ou superior a 13,8kV.
 -Execução de serviços de instalação de no mínimo 100(cem) luminárias de 
LED em postes.
 f) REVOGADO declaração de responsabilidade técnica, indicando o respon-
sável técnico pela execução da obra (Modelo n° 04) até o seu recebimento definitivo pelo 
licitador,
 g) REVOGADO a declaração, acima exigida, deverá (ao) ser acompanhada 
de “Certificado de Acervo Técnico Profissional – CAT” do responsável (eis) técnico (s) 
indicado, emitido (s) pelo “Conselho Regional de Engenharia – CREA”, de execução de, 
no mínimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente 
ou superior à solicitada;
 h) comprovação de vínculo, através de registro em carteira e ficha de registro 
ou contrato de prestação de serviços, entre o responsável técnico pela execução da obra e 
a proponente. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita através 
da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social.
 REVOGADO i) Comprovar no mínimo que a proponente detenha os seguintes 
cursos através do (s) seguinte (s) Certificado (s) de no mínimo 6 (seis) funcionários: 
 • Curso de Eletricista de Linhas Elétricas de Alta e Baixa Tensão;


